
INDICAÇÃO Nº 
194
, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a execução de obras de infraestrutura urbana no município de Suzanópolis. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a execução de obras de acessibilidade no município de Suzanópolis. 

Tal solicitação se faz necessária em virtude de adequar os espaços públicos à nova resolução da ABNT, NBR-9050 de 2015, que estabelece critérios e parâmetros técnicos a serem observados quanto ao projeto, construção, instalação e adaptação do meio urbano e rural, e de edificações às condições de acessibilidade.

No estabelecimento desses critérios e parâmetros técnicos foram consideradas diversas condições de mobilidade e de percepção do ambiente, com ou sem a ajuda de aparelhos específicos, como próteses, aparelhos de apoio, cadeiras de rodas, bengalas de rastreamento, sistemas assistivos de audição ou qualquer outro que venha a complementar necessidades individuais.

Esta norma visa proporcionar a utilização de maneira autônoma, independente e segura do ambiente, edificações, mobiliário, equipamentos urbanos e elementos à maior quantidade possível de pessoas, independentemente de idade, estatura ou limitação de mobilidade ou percepção.

Essa adequação atenderá a demanda da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos munícipes, com ênfase no conjunto de obras destinadas a dar condições do município em oferecer serviços e infraestrutura mínima, principalmente um sistema viário de qualidade, de acordo com a legislação vigente.

Insta salientar que o município de Suzanópolis não possui recursos para tal empreendimento, diante da drástica diminuição dos repasses governamentais que atingem, principalmente, as pequenas cidades.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos cidadãos de Suzanópolis.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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